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IMGTRUÇÃO ESTADUAL 205/70 pGg. 02

SÚMULA- I .C .M. -M i lha eso ja -=
d a sP r o r r o g e a v i g c n c i a

Instruções n^s. 149/69 g
159/69.

I

F i ca p ro r rugeda a tü 31 de dezembro de 1 .9V0 , av igcnc ia das Ins t ruçoQS »
●l‘^/69 dG 29 de março de 1,969 e159/69, de 25 de abril de 1.969, respectivomenn S s

t e .

I I

Apresente Instrução entra em vigor na data de sua publicação,

30 de março de 1.970iC u r i t i b a

INSTRUÇÃO ESTADUAL 207/70

SÚMULil- PRORROGA avigência da
Instrução n® 175/69—SF.

I

Fica prorrogada ate odia 30 de setembro de 1.970 avigência da Instru¬
ção ns 175/69-SF.

I I

A p r e s e n t e I n s t r u ç ã o e n t r a e m v i g o r n e s t a d a t a r e v o g a d a s a s d i s p o s i ç õ e s
e m c o n t r a r i o .

C u r i t i b a , 1 9 d e a b r i l d e 1 , 9 7 0 .

ORDEM DE SERVIÇO N9 05/70

0DIRETOR DO DEPART.AMENTO DE RENDAS INTERNAS, no uso de suas atribui
ç o e s , t e n d o e m v i s t a o d i s p o s t o n o i t e m I I , d a I n s t r u ç ã o S e c r e t a r i a l n 9 1 8 9 d e

d a n o v e r e d a ç a o a p a r t e fi n a l d o i t e m I , d a O r d e m d e S e r v i ç o »
d e 0 6 d e n o v e m b r o d e 1 . 9 6 9 :

□ 5

d c n o v e m b r o d e 1 , 9 6 9
ne 22/69

I

Apartir de 30 de outubro de 1,969, não sera reconhecido como crédito =
do I.C.M. as parcelas desse tr ibuto, constante de notas fiscais emit idos apos avi¬
gência da presente Ordem de Serviço, relativas aentrada em estabelecimentos locali
z a d o s n o t e r r i t ó r i o d o E s t a d o , d c f o r m o l e r e s i n a s s i n t é t i c a s d e u r e a - f o r m o l f e -

nol-formol eoutras que tenham formol na sua composição, ou de chapas produzidas
com partículas de madeira ,aglomeradas eprensadas, simples ou revestidas com lami-

fi l m e s s i n t é t i c o s , r e s i n a s s i n t é t i c a s , r e m e t i d a s a q u a l q u e rnas de madei ras , papé is
título por contribuintes estabelecidos no Rio Grande do Sul.

I I

Apresente Ordem de Serviço entra em vigor nesta mesma data, retroagin-
do seus efeitos apartir do 30 de outubro dc 1.969.

Curitiba, 31 de março de 1.970.
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ICM -CIRCULr^R N9 I4/7Ü-DR1
peg. 03AS3UNT0: COnREÇAD MQNETAf.IA

1 - P c r a c o n h e c i m e n t o d a s r e p a r t i ç õ e s f e z e n d e r i a s s u b o r d i n a d a s , e s c o e fi ¬
c i e n t e s d e c o r r e ç ã o m e n e t a r i a , r e f e r e n t e a :

D e b i t e s d e c o r r e n t e s d e n a o r e c o l h i m e n t o , n e p r a z o l e g a l , d o I m p o s t o =
s o b r e C i r c u l a ç ç c o d e M e r c a d o r i a s e p e n a l i d a d e s d e q u e t r a t a o D e c r e t o n 2 1 3 . 6 7 2 d e =
31/12/68,

A N 0 T R I M E S T R E C O E F I C I E N T E

1 . 9 6 9 3 9 l . O Ü O

1 . 0 6 1

1 . 0 8 6

2 9

1 9

2 - E s c l a r e c e q u e o s c o e fi c i e n t e s a c i m a fi x a d o s t e r o o v i g ê n c i a n o p r i m e i
ro trimes re civil ric 1.970 (janeiro àmarço).

3 - O s d e b i t e s d e I C M e p e n a l i d a d e s , c o r r e s p o n d e n t e s a o s 1 9 g 2 9 t r i m e s ¬
tres de 1.96Q (janeiro, fevereiro cmerço); (abril, maio ejunho), deverão ser corri
g idos, acrescendo-se do coeficiente du correção monetar ia, av ista das guias junta=
COS Caixas das Agencias de Rendas.

4-Pera acontabiliza^çao, deverão ser observadas as normas anteriores
ditadas pela Circular ns 85/69-üRI.

I

C u r i t i b a , 31 de março de 1.970.

ICM— CIRCUL'\R N9 15/70-DRI

ASSUNTO: CORREÇÃO MONEtArIA

1 - P a r a c o b r a n ç a d o s d é b i t o s d e c o r r e n t e s d e n a o r e c o l h i m e n t o , n o p r a z o *
A ' v

legal» do Imposto sobre Circula^_çao de Mercadorias erespectivas penalidades de que
trata oDecreto nS 13.672, de 31/12/60, deverão ser aplicados os seguintes coeficien
tes para correção monetaria: " "

C O E F I C I E N T EA N ü T R I M E S T R E

4 9 1 . 0 0 0

1 . 0 5 5

1 . 1 1 9
1 , 1 4 5

1 . 9 6 9

3 9

2 9

1 9

2 — E s c l a r e c e q u e o s c o e fi c i e n t e s , a c i m a fi x a d o s , v i g e r a r a o n o s e g u n d o =
t r i m e s t r e c i v i l d e 1 , 9 7 0 .

3-0 valor da correção monetaria será cobrado juntamente com oICM dev^
utilizando o"Caixa" omesmo RPI, ocontabilizando-o como: RECEITA DIVERSAS - *

Eventual 06 -16 (Codigo do DRI) -Corroçao Monetaria.
C u r i t i b a . 2 d e a b r i l d e 1 . 9 7 0 .

d o »

»



ORDEM DE SERVIÇO NS 02/70
pág. 04

0DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RENDAS INTERNAS, no uso de suas atribuições
tendo em vista oofúlo nS $07/70, da Secretaria da Fazenda econsoante odisposto no
inciso II, da Instrução nS 189/69-S.F., determina oseguinte:

Ficam arrolados entre os produtos constantes da Ordem de Serviço ns 22/ =
cuja enumeração foi determinada pelo inciso II, da Instrxjçao n2 189/69-=

as garrafas térmicas erecipientes isotermicos precedentes do Rio Grande do =
a i n d a q u e c o n s t e d o s r e s p e c t i v o s =

6 9 - 0 . R . I ● I

S . F

Sul, ao efei to de ser glosado ocredito do I .C.M.
● I

d o c u m e n t o s fi s c a i s , e m d e s t a q u e , o v a l o r d o r e f e r i d o t r i b u t o .

C u r i t i b a , e m 2 7 d e f e v e r e i r o d e 1 , 9 7 0 .

INSTRUÇÃO ESTADUAL N^ 204/70

SUMULA: CAFÉ CRU -I.C.M. —Novos
v a l o r e s b a s e d e c á l c u l o ~
c r e d i t o .

I

Serão observi.dos os seguintes valores para efeito de cálculo ecobrança =
do ICM incidente nas operaçoes realizadas com café cru, apartir de is de abril
1 . 9 7 0 .

d e

EXPORTAÇÃO PARA 0EXTERIOR

Para embarque por qualquer porto -NCrÜS 140,IG por s a c a ;
Para embarquepelos portos de Paranaguá e Antonina . i , , ,
NCr$ 134,60 por

SAÍDAS PROMOVIDAS PELO IBC

Para embarque por qualquer porto -NCr^ 140,10 por s a c a ;
Para embarque pelos partos de Paran’gua e A n t o n i n a
NCrO 134,60 por saca.

s a c a .

I I

SAÍDAS PARA FORA DO ESTADO

Por venda ou transferência -NCrS 114,41 por saca.
I I I

E N T R A D A S D E O U T R O S E S T A D O S

transferências -credito do imposto -
m e l h o r

P o r v e n d a o u

cafás t ipo 6para .
G r u p o I s o b r e . . . .

P a r a s =

NCríS 119,68 por s a c a ;

Para cafes tipo 7/B para melhor
G r u p o I I s o b r e NCrS 114,31 p o r s a c a .

- s e g u e —

í



(cont. ICM)

p a g , 0 5I V

Os contribuintes que promoverem saída de ca;í;é cru às industrias de café=
mencionarão obrigatoriamente nos documentos fiscais que ocafé ee destina as o l ú v e l

i n d u s t r i a l i z a ç ã o ,

V

Nos casos de alteraçao dos valores dCiS cambiais, Q s O p e r a ç õ e s j a r e g i s t r a
^anteriormente àalteração dos valores, rsger-se-ão pelos mesmas crité“

rios vigentes àdata dos respectivos registros, desde qu
d a s n o I . B . C .

s o s e m b a r q u e s s e r e a l i z e m =
n a s é p o c a s d e c l a r a d a s .

V I

Revogam-se as disposições em contrario.

C u r i t i b a , em 10 de março de 1.970.

INSTRUÇÃO ESTADUAL 205/70

■' SÚMULA- I . C . M . - S a c a r i a d e - j u t a
composição com ou¬

tro produto. Complementa
Instrução n^ 190/69.

o u e m

a

Na saída de produtos acondicionados em sacaria de juta
n ^ . o h a i n c i d ê n c i a d o I C M

o u e m s a c a r i a d e =

e s p e c i fi c a m e n t e s o b r e
uma vez que como embalagem, esta integrada no preço de venda desses produ

juta em composição com outro produto
Q s a c a r i a
t o s .

I I

No caso de saída de produtos primários isentos de tributaç
sera extornado ocrédi to do ICM re lc t ivamente

Q O o u d i f e r i

ao numero de sacas empregadasd o s
como embalagem.

c o -

I I I

E x c l u i - s e d o d i s p o s t o n o s i n c i s o s a n t e r i o r e s
em separado ao comprador.

aseca r ia que fo r deb i tada

I V

As empresas que adquirirem sacaria usada ou nova,
ICM, Que utilizarem asacaria para uso proprio como embalagem
Ja dessa no REM, na co lune "Para uso propr io econsumo
ICM.

sujeita ao gravame do
escr i turação aentro¬

sem direi to ao crédi to do -

V

Acirculação da sacaria de que trata oinciso anterior
torio paranaense, entre estabelecimentos da mesma emr.presa
gem de produtos primários aserem adquiridos pela remetente
es tão su je i tos ao g ravame do ICM.

d e n t r o d o t e r r i -

Bprodutores, para embala
j G O r e t o m o d e s s a , n a o =

- s e g u e -



(cant, ICM)

p a g . 0 6V I

Gd i spos to no i nc i so cn te r i o r ap l i ca—s©
o u r c s t a u r a ç a o ,

aou t ro es tabe lec imen to do mesmo t i t u la r,
V I I

a r e m e s s a d e s a c a r i a u s a d a ,
, d e s d e q u e r e t o r n e =

p a r afi n s d e c o n s e r t o d e n t r o d o t e r r i t ó r i o d o E s t a d o
a o m e s m o o u n o E s t a d o .

^ A concessão do disposto nos incisos VgVI fica condicionada
f a v o r a v e l d o S e c r e t á r i o d a

a d e s p s c h o =
F a z e n d a , e m r e q u e r i m e n t o d a i n t e r e s s a d a .

V I I I

A c i r c u l a ç ã o d a s a c a r i a d o q u e t r a t a m o s i n c i s o s V e V I , s e r a a c o b e r t a d a
q u a l S 0 m e n c i o n a r a o b r i g a t o r i a m e n t e :p o r n o t a fi s c a l , n a

Som I.C.M. —Instrução n^ 205/70
P r o t o c o l o n 9

i t

. G . F . I I
● i 1 ( 4 « . ■

I X

N a s s a í d a s d e p r o d u t o s d e s t i n a d o s a t e r c e i r o s e p e r m i t i d o a r e m e t e n t e =
c red i ta r—se do ICM re la t i vo ao numera de sacas empregadas como emba lagem desses p ro
d u t o s ,

X

P a r a a c o n s e c u ç ã o d a r e g r a d o i n c i s o a n t e r i o r q u a n d o a e n t r a d a d a s a c a ¬
r i a e s t i C T 3 r r e g i s t r a d a n o P I E M n a f o r m a d i s p o s t a n o i n c i s o I V , s e r a o c r e d i t o d o I C M
trans ladado para aco luna própr ia de cred i ta , proporc ionalmente ao numero de sacas=
e m p r e g a d a s .

X I

Quando ocorrer asaída de produtos aterceiros, promovidas por estabel^
cimento da mesma empresa que não aquele que recebeu asacaria com ICM, ocredito só
poderá ser utilizado, avista da nota fiscal com oICM om destaque, de emissão
e s t a b e l e c i m e n t o q u e r e m o t e r a
R E M , c o l u n a s " 1 " o u " 2 " .

ü e s t a b e l e c i m e n t o r e m e t e m t e , e s c r i t u r a r a a n o t a fi s c a l c o m I C M e m d e s t a

d o

sacaria com sujeição ao imposto aapós escriturada no

n o R S M ,q u e
X I I

Para uti l ização do credito do imposto atinente asacaria vazia,
da aestabelecimentos da mesma empresa, com oICM em destaque, sera observado odis
p o s t o n o i n c i s o X .

r e m e t i —

X I I I

Apresente Instrução ontra em vigor na data de sua publicação, revogadas
a s d i s p o s i ç õ e s q u e c o l i d i r e m c o m a s c o n s t a n t e s d e s t a .

C u r i t i b a , e m 1 0 d e m a r ç o d e 1 . 9 7 0 .

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL EMPREGADOS -VENCE DIA 30/4 0PRAZO PARA RECOLHIMENTO



I M P O S T O D E P E N D A - D E C R E T O - L E I 1 . Ü 3 9 - d e 2 / 3 fl 0

INTERPRETAÇÃO EPESQUISA
p a g . 0 7

I-abatimento da RcNDA bruta (Art. is] -Aplicações efetuadas na forma=
dos segu in tes d i spos i t i vos lega is :

Art, 56, inciso Ida Lei n^ 4.72Q, de 14/7/65 —Para efeito de deter
minar arenda líquida sujeita ao imposto de renda, as pessoas físicas poderão abater
d e s u a r e n d a b r u t a :

I-* 30% das importâncias efetivamente pagas para asubscrição voluntária
de obrigações do Tesouro Nacional, de TÍtulos da DÍvida Publica de emissão dos Esta¬
dos eMunicípios ede açoes nominativas ou nominativas
anônimas de capital aberto;

ndossáveis de sociedades

Art. 59 da Lei n9 5.122, de 28/9/1.966 -Às pessoas físicas ou jurí¬
dicas que adquirirem açoes do Danco da Amazônia S/A. colocadas asubscrição pública=
nos termos do §29 do artigo 39 desta lei, efacultado deduzir do imposto de renda =
ate 50}o do valor pago na compra destas açoes, desde que adedução nao ultrapasse
25% do total do imposto devido.

a

Art. 20 dc Lei 4.5GS, de 30/11/1.964 -Cremos ter havido erro de imp»
pressão no Diário Oficial pois oartigo não se refere aaplicaçao.

II) -DIÁRIAS EAJUDAS DE CUSTO (.Art, 39) -As pagas pelos cofres publi—
COS nao serão incluídas entre os rendimentos tr ibut oveis.

III) -DESPESAS DE REPRESENTAÇÃO -Revogado odisposto no item IX do arti¬
go 18 da Lei 4.506 que passamos atranscrever—

A r t . 1 8 - P a i \ . adeterminbgão do rendimento líquido, obeneficiária
de rend imen tos do t raba lho assa la r i ado poderá deduz i r dos rend imen tos b iu tos , , , , , , , ,

IX -As despesas de rGpresoii.iíeçao pagas por entidades privadas aos seus-
dirigentes ou administradores ou empregados cujas atribuições imponham gastos desta=
natureza desde que comprendidc.s no limite de 15% dc. remuneração mensal fixa aeles =
dev/ida;

IV)—RETIRADAS (Ar t . 79) -Ld imi te ind iv idual passa aser de 7(sete) =
yjBZBS Ovalor fixado como mínimo de isenção para desconto na fonte sobre rendimentos
do t rabalho assalar iado. . - .

V) -CORREÇÃO MONETÁRIA -Condições para isenção de tributação.
VI) -CAPITAL DE GIRO PRÓPRIO -(Arts, 10 ell) -a) üvalor da manuten

ç5o do capital de jiro próprio devera se incorporddo ao capital social da empresa
Qte 12 (doze) meses após adate. de sua constituição;

b) -Revogada aletrn "e" do §29 do art, 19 do Decreto=lei n9 401,
30/12/68 acrescentada pelo art, 49 do Decreto-Lei 433
exluídas do ativo realizável os creditas contra terceiros decorrentes de operações s
mercant is ou de qualquer outra natureza com prazos de emissão superior a120 dias.

VII) -PELÍCULAS CINEMATOGRÁFICAS -(-Arts. 12, 13 e14) -Limitação da par
t i c i p Q ç n o d o s p r o d u t o r e s , d i s t r i b u i d o r e s o u i n t e r m e d i á r i o s e s t r a n g e i r o s . O u t r a s n o r ¬
mas# No artigo 14 foi citada no Diário Oficial aLei 4,560 de 30/11/64 quanJo ocer—
í - n ó L e i 4 . 5 0 6 d e 3 0 / 11 / 6 4 . 0 a r t .
c r o o p e r a c i o n a l d a d i s t r i b u i ç ã o d e p e l i c u l a s c i n e m a t o g r á fi c a s .

d e =

de 23/1/69 não devem mais ser

7 0 d a r e f e r i d a l e i t r a t a v a d d d e t e r m i n a ç ã o d o l u w

- s e g u e -



(cont. IR -D.1.G09)
p a g . 0 8

VIIl) -ELETRQBRAs -(Ârt. 15) -Incidência de imposto de renda na fonte,
arazao de lG®/o -■‘áobre os rendimentos dos obrigações ao portador da

IX) —E^/IPREITEIRQS —(Art, 16) —Imposto de renda na fonte, aalíquo¬
ta de 3% (tres por cento) sobre os valores brutos pagos aos empreiteiros de obras, =
p e s s o a s j u r i d i c a s , p e l a U n i ã o , E s t a d o s , D i s t r i t o F e d e r a l , M u n i c i p i o s , Te r r i t ó r i o s e
r e s p e c t i v a s e n t i d a d e s p a r a e s t a t c . i s , s o c i e d a d e s d e e c o n o m i a m i s t a , e m p r e s a s p u b l i c Q s =

.econcessionárias de serviço público.

E l e t r o b r a s ,

GRATIFICAÇÜE3, HONORÁRIOS, DIREITOS AUTO
(Ar t , 12 ) —Impos to de renda na fon te ,

s o b r e q s i m p o r t â n c i a s p a g a s o u c r e d i t a d a s q u a n d o s u p e r i o r e s a N C r Q ●●

X) -COMISSOEG C O R R E T A G E N SI 2

RIAIS^OU REMUNERAÇÃO POR SERVIÇOS PRESTADOS -
arazao de B^/ó, :
200,00 (duzentos cruzeiros noves) üm cada mês por pessoas jurídicas apessoas físi—

b “ d o § 1 9 d o a r t , 1 8 d a L e i n s =
de *28/11/1,962, Cumpre: esclarecer que as sociedades c iv is supraci tadas sao =

aquelas organizadas exclusivamente para prestaçao de serviços profissionais de médi¬
co, engenheiro, advogado, dent ista, veter inár io, contador, pintor, escultor, despa—
c h a n t e e d e o u t r o s q u e l h e s p o s s a m a s s e m e l h a r c o m c a p i t a l a t e o s s e g u i n t e s v a l o r e s :

c a s o u a s o c i e d a d e s c i v i s a q u e s e r e f e r e a l e t r a
4 . 1 5 4

E x e r c í c i o d e 1 . 9 6 5
E x e r c i c i o d e 1 . 9 6 6
Exerc íc io de 1 .967
E x e r c í c i o d e 1 . 9 6 8
E x e r c i c i o d e 1 , 9 6 9
E x e r c í c i o d e 1 . 9 7 0

. . N C r U
i . N C r C

6 3 0 , 0 0
7 9 3 , 8 0

N C r á i i 1 , 1 2 6 , 0 0
N C r í D 1 . 3 7 5 , 0 0

N C r í i í 1 . 7 3 2 , 0 0
N C H i J 2 . 0 7 8 , 0 0

X I ) - V E N D E D O R E S , V I A J A N t : 
COMERCIAIS AUTÔNOMOS -Incidência de imposto de renda na fonte arazao de 7% (sete =
pro cento).

COMERCIúIIC, CORRETORES OU REPRESENTANTES*^u

XIl) -EMPREITEIROS DE OBRAS, PESSOAS FÍSIC.mS -(|Art. 17 §39) -Impos
to de renda na fonte arazao de 0°/o (oito por cento).

XIII) -TÍTULOS DE CnfolTO -(Arts. 19 g20) -q) —Permissão ao Ministé
.r io da Fazenda para prorrogação do prazo de regularizaçao previsto no Decreto-Lei *=

n9 1 .042 de 21 /10 /69 .

b) —NÕo poderão ser protestados
l o p r a z o d e s e i s m e s e s c o n t a d o s d a d a t a d e s u a r e g u l a r i z a ç a o .

i n s t r u i r p e d i d o d e f a l ê n c i a p e ¬n e m

(COAD )
IMPÕSTO DE RENDA ÍNTEGRA DO DECRETO-LEI 1.089

Dispõe sobre alegislação do imposto de renda, edá outras providências.
0 P r e s i d e n t e d a R e p u b l i c a , n o u s o d e s u a s a t r i b u i ç õ e s q u e l h e c o n f e r e

a r t i g o 5 5 , i n c i s o I I , d a C o n s t i t u i ç ã o , d e c r e t a :
o

19 no exerc íc io financei ro de 1 .970,A r t .

bruta das pessoas físicas,
p o d e r ã o s e r a b a t i d a s d a r e n d a

mosmo quando realizadas ate adata de entregr'. das decla—
r^Qçoes de rendimentos, as aplicações efetuadas:

I - N a f o r m a d o i n c i s o I , a r t i g o 5 6 , d a L e i n 9 4 . 7 2 0 ,

II -Na forma do artigo 59 da Lei n9 5.122, de 28/9/66;
d e 1 4 / 7 / 6 5 ;

e

— s e g u e —



(cont. IR -D.1.089)
III -Na forma do artigo 20, da Lgí 4.506, de 20/11/64.

§19 Os boneficios de que trata este artigo so prevalecerão se
dentro dos prazos legeis .

p a g . 0 9

a e n ¬

trega d-.s declarações ocorrer

§ 2 2 O s a b a t i m e n t o s r e a l i z a d o s n a r o r m a d e s t e a r t i g o n a o p o d e r
computados na declaração de rendimentos do exercício financeiro seguinte.

a o s e r

22 Ficcjn mantidos todos os limites ('''-JtGíTnos econdiçoas previstos na
legislação em vigor para as aplicações em investimentos
s o c i a l

A r t .

d e i n t e r e s s e e c o n ô m i c o o u

alterações liôstn Decreto-Lei,c o m a s

Art. 39 0disposto no artigo 56, inciso I, eseu parãgr..fo 12 da Lei
G n o a r t i g o 1 4 , l e t r a

n 9

4,728, de 14 de julho do 1.965,
16/7/64, QplicQ:-3e ãcompra do

t i d a L e i n 9 4 . 3 5 7 , d e
u ç o e s f e i t a n i n s t i t u i ç o o s fi n a n c e i r a s q u e , m e / . l a n t e a

cs tenham subscrito para colocação no mercado.c o n t r a t o c o m c s o c i e d a d e e m i s s o r a

§19 0abatimento previsto neste artigo sera calculado sôUbe valor =
s o c i e d a d e e m i s s o r a .

§29 0disposto neste artigo aplica-se apenas ãs compras realizadas-
no prazo de 100 [cento eoitenta) dias contados da data do registro,
trai do Brasil, da emissão de ações objeto da
çoes financeiras easociedade emissora.

nao superior ao que as instituições financeiras tiverem pago ò

n o B a n c o C e n — —

o p e r a ç a o c o n t r a t a d a e n t r e a s i n s t i t u i -

Art. 49 Nos termos do artigo 21, inciso IV da Constituição,
incluidas entre os rendimentos tributáveis pelo imposto de renda,
c o f r e s p ú b l i c o s ,
pousada por trabalho realizado fora da sede

n a o s e r ã o

q u a n d o p a g a s p e l o s
a s d i a r i a s d e s t i n a d a s a i n d e n i z a ç ã o d a s d e s p e s a s d e a l i m e n t e_ k - ç a o

eas ajudas de custo destinadas qcom
pensaçao das despesas de viagem ede nova instalaçao do contribuintes ede sua famí¬
l ia em local idade di ferente daquela em que resid ia.

G

Art. 59 Apartiir do exercício financeiro dc 1.971,
posto no incisa IX do artigo 16, da Lei n9 4,506, de 31/11/64,

Art, 69 Adedução das despesas de representação pagos pelos cofres públi
CDS sera admitida, para os efeitos do imposto de rendo, nos limites econdiçoes fixa

fi c i - r e v o g a d o o d i s — .

d a s p o r a t o d o M i n i s t r o d a F a z e n d a ,

Art. 79 □limite individual aque se refere oartigo 16, do Decreto-Lei=
r^9 401, de 30 de dezembro de 1.968, passa aser de .7_Csete) vezes ovalor fixado

mínimo de isenção para desconto na fonte sobre rendimentos do trabalho a
d o .

c o -

s s a l a r i a —

Art, 69 0direito ãaplicação em incentivos fiscais previstos em lei
gero sempre assegurado as pessoas jurídicas, qualquer que tenha sido aimportância
descontada -na fonte atítulo de imposto de renda como antecipação do que for devido=

doclaraçao de rendimentos

Parágrafo Único, üMinistério da Fazenda, ãvista das
tantes da declaração de rendimontos da pessoa jurídica,
e s t a b e l e c e r, o s c r e d i t a s a f a v o r d o c o n t r i b u i n t e .

i n d i c a ç õ e s c o n s —
s o b Q f o r m a q u ea u t o r i z a r a ,

Art. 99 Apartir da date da publicação deste Decreto-Lei oresultado =
do correçSo monetória em bases legais edecorrentes de qualquer de sÚqs modalidades
ouferido por pessoa jurídica, semente estara isente da tributaçSo do impSsto de ren
cia, ss capitalizado na pessoa jurídica beneficiaria, ou enquanto
t a c s P G c i a l p a r a e s t e fi m .

p e r m a n e c e r e m c o n -

- s e g u B -

I .



I

(cont* IR -Dg.1,B9) p c g . I Q

Parágrafo Único. Adistribuição do roajustamonto de quo trata este artigo,
em dinheiro ou cm^bens do quc.lquor cspecio, escoto ações novas, cotas ou quinhões de
capital, sujeitara otitular, socio ou acionista beneficiado, seja pessoa física
j u r í d i c a , a o i m p o s t o d e r e n d a

o u

d e v i d o n a f o n t e o u n a d e c l a r a ç a o d e r e n d i m e n t o s , o u e m

d a I c g i s l a ç a o v i g e n t e .a m b a s , n a f o r m a

1 0 0 v a l o r c o r r e s p o n d e n t e g m a n u t e n ç ã o d o c a p i t a l d e g i r o p r o c r i o » e
dc Oecreto-Lei nS 401, de 30 dc dezembro de 1.968, deverá=

e m p r e s a a t e d o z e m e s e s a p o s a d a t a d e s u a c o n s t i

A r t .

q u e s e r e f e r e o a r t i g o 1 9
s e r i n c o r p o r a d o a o c a p i t a l s o c i a l d a
tuição.

Parágrafo Únien.
perda do benefício, importanda i?- tr ibutação dc parcela
a c r e s c i d a d o s e n c a r g o s c a b i v e i o .

A i n o b s e r v â n c i a d o d i s p o s t a n e s t e a r t i g o a c a r r e t a r a q
deduz ida , às taxas l ega is ,

g " d o § £ 2 d o a r t i g o 1 9 , d o D e c r e t o - L e i =
d o D e c r e t o - L e i n ® 4 3 3 ,

a l e t r a

a c r e s c e n t a d a p e l o a r t i g o 4 S
A r t . 1 1 - F i c a r e v o g a r i a

n S 4 0 1 , d e 3 0 d e d e z e m b r o d e 1 . 9 G B ,
de 23/1/69.

d o l u c r o o p e r a c i o n a l d a d i s t r i b u i ç ã o e m t o d o t e r —
inematográficas importadas, inc lus ive apreço fixo,=

A r t . 1 2 N a d e t e r m i n a ç ã o
r i t o r i o b r a s i l e i r o d e p e l í c u l a s c

c o r r e s p o n d e n t e s a p a r t i c i p a ç a o —
ó r i o s e s t r a n g e i r o s , n a o p o d e r ã o u l t r a p a s

sar de 60°/o (sessonte por cento) da receita bruta produzida pelas peliculas cinematogra
fi c a s .

o s c u s t o s , d e s p e s a s o p e r a c i o n a i s e d e m a i s e n c a r g o s
d o s p r o d u t o r e s , d i s t r i b u i d o r e s o u i n t e r m e d i

p a r w o s fi n s d e s t e a r t i g o , a o b t i d a n a = =
p a r c e l a d a r e c e i t a c o r r e s —

§ 1 2 C o n s i d e r a - s e r e c e i t a b r u t a ,
atividade de distribuição, excluída, quando fôr ocario
p o n d e n t e a o s e t o r d e e x i b i ç ã o .

C l

§29 nSd serão eledàtíveis do lucro tributável do distribuidor,
o s g a s t o s i n c o r r i d o s n o e x t e r i o r , q u a l q u e r q u e s e j a a s u a n a t u r e z a .

no PgÍs,s=

A r t . 1 3 . C o n s i d e r a - s e r e n d i m e n t o d e e x p l o r a ç ã o d e p e l í c u l a s
ficas, sujeito ao imposto de 25‘^(> (vinte ecinco por cento) na fonte
dc 70°/o (setenta por cento) sobre ns importâncias pagas,
t i d a s o u e n t r e g u e s a o s p r o d u t o r e s ,
o b s e r \ ^ a d o o l i m i t e e a s

Parágrafo Único,
d a s , o u e n t r e g u e s a o s p r o d u t o r e s ,
Juntos aaquisição, apreço fixo, de pel icula

c inematográ-
Q p e r c e n t a g e m ^

r o d i t a d a s , e m p r e g a d a s , r e m e
distribuidores ou intermediários no exterior,

c o n d i ç o G S G s t a b e l e c i d a s n o a r t i g o a n t e r i o r .

- A s i m p o r t â n c i a s p a g a s , c r e d i t a d a s
d i s t r i b u i d o r e s o u i n t e r m e d i á r i o s

e m p r e g a d a s , r e m e t i —
n o e x t e r i o r r e f e —

cinemaL,ogrcLfica para exploração no País
scrao consideradas intogralmentc para efeito do imposto aquo se refere oartigo 77 =
da Le i n9 3 .470 , de 28 /11 /53 .

A r t . 1 4 . - F i c a r e v o g a d o □a r t i g o 7 0 , d a L e i 4 . 5 6 0 rie 30/11/64.(Otas,
Lc i nS 4 .506) ,

s u j e i t a s a o d e s c o n t o d o i m p o s t o d e r e n d aA r t . 1 5 . - E s t ã o n a f o n t e , à r a -
C o n t r a i s E l é t r i c a s B r a s i l e i

d a L e i n 9
do 10‘j4, o s r e n d i m e n t o s d a s o b r i g a ç õ e s a o p o r t a d o r d a I I

z a o

ras S/A. (ELETROBRAs)", omitidas de acordo com oartigo 49 4 . 1 5 6 , d e 2 8 / 1 1 /
6 2 .

§ 1 9 , 0 d i s p o s t o n e s t o a r t i g o a l c a n ç a r a t o d o s
s e r p a g o s a p a r t i r d a d a t a d ô s t e D e c r e t o - L e i

r i o r e s .

o s r e n d i m e n t o s q u e v i e r e m ^
per íodos an tea inda que se refiram aa

— s e g u e —



p a g . 1 1

§22 -H:,.rc as efeitos deste artigo ficam os beneficiários desses rendi¬
m e n t o s d i s p e n s a d o s d a i d e n t i fi c a ç ã o s e n d o o i m p o s t o d C \ / i d o e x c l u s i v a m e n t e n a f o n t e .

(cont. IR -D. 1.089}

Art. 16-0 artigo 99 do Decreto-Lei n2 401, de 20/12/68 passa avigorar
A r t . 9 9 F i c a m s u j e i t o s a o d e s c o n t o d o i m p o s t o d e r e n d a

c o m o u n t e c i p n ç a o d o i m p o s t o d e v i d o n a d e c l a
c o m a s e g u i n t e r e d a ç ã o :
fonte, àalíquota de 3°/o (três por cento]
raçao de rendimentos, os valores brutas pagos aos empreiteiros de obras, pessoas ju¬
rídicas, pela União, Estados, Distr i to Federal , Municípios, Terr i tór ios erespect i—

e m p r e s a s p u b l i c a s e c o n s e s

t l n a

s o c i e d a d e s d e e c o n o m i a m i s t av a s e n t i d a d e s p a r c e s t a t a i s

s i o n a r i a s d e s e r v i ç o p u b l i c o " .

-□imposto será descontado no ato do pagamento ereco—
s o b p e n a o d e r e s p o n s a b i l i d a d e p e s s o a l d e q u e m =

Parágrafo Único.
Ih ido no prazo de 5(c inco) d ias
e f e t u o u a r o t e n ç a o .

d e 3 0 / 11 / 6 4 , a l t e r a d o p e l o D e c r e t o —A r t . 1 7 - 0 a r t . 1 2 d a L e i n 9 4 . 5 0 6
de 30 /12 /68 , passa a te r asegu in te redeçao;
Art. 12 -Ficam sujeitas ao imposto de 3^/o (oito por cento) mediante des

NCrS 200,00 (duzentos cruzeiros novos),=
p e s s o a s fi s i c a s o u a s o c i e —

L e i n 9 4 0 1
I I

c o n t o n a f o n t e a s i m p o r t â n c i a s s u p e r i o r e s a

p o r p e s s o a s j u r i d i c a s a
b " d o § 1 9 d o a r t i g o 1 8 d a L e i n 9 4 . 1 5 4 , d e

g r a t i fi c a ç õ e s , h o n o r á r i o s , d i r e i t o s

autoriais ou remuneração por quaisquer serviços prestados.

pagas ou creditadas em cada
d a d o s c i v i s a q u e s e r e f e r e a l e t r a
28/11/62, atítulo de comissoos

m e s

I I

c o r r e t a g e n s

n a o s e a p l i c a a r e n d i m e n t o s p a g o s o u c r e —§ 1 9 — 0 d i s p o s t o n e s t e a r t i g o
adiretores sócios ou empregados da fonte pagadora do rendimento.d i t a d o s

§29 -Quando se tratar do rendimentos pagos avendedores, viajantes co¬
merciais, corretores ou representantes comerciais i_.utônomos sem vinculo empregaticio

oimposto será de T/o (sete c e n t o ) ,
p e s s o a s fi s i c a s , fi c a m a b r a n g i d o s p e l o =

c o m a e m p r e s a v e n d e d o r a

§39 -Os empre i te i ros de obras
d i s p o s t o n e s t e a r t i g o .

D is t r i to Federa l eos Munic íp ios manterão em seu
s u a r e c e i t a , o p r o d u t o d a r e t e n ç ã o n a f o n t e

r e n d i m e n t o d o t r a b a l h o d e s e u s s e r v i d o r e s e s o b r e
d e s u a d i v i d a p u b l i c a .

A r t . 1 8 - ü s E s t a d o s

poder, para posterior incorporação a
imposto de renda incidente sobre o

juros eprêmios das obrigações

o

d o

o s

as pessoas j u r íd i cas =
n o s c a s o s d e r e n d i m e n t o s d o t r a b a l h o , e x c l u -

a d m i n i s t r a ç a o d i r e t a d o s E s t a d o s , d o =
s à t a b e l a p r o g r e s s i v a d e i n c i d ê n c i a

§19 -0disposta neste artigo aplica-se
de direito público acima mencionadas e

s e r v i d o r e s d a

a p e n a s

sivamente aos percebidos pelos
Distrito Federal edos Municipios eçujeito
fonte sobre os rendimentos do tr’Cibalho assalariado.

n a

d e fi n i t i v a q r e c e i t a d a r e t e n ç ã o r e a l i z a d a n a f o r v
a r e p a r t i ç ã o c o m p e t e n t e

p a g o s n o m e s a n t e r i o r

§ 2 9 - A i n c o r p n r a ç a o >
deste artigo, somente poderá se dar a p o s c o m u n i c a ç ã o ,

d o t o t a l d o s r e n d i m e n t o s b r u t o s
d am a

S e c r e t a r i a d a R e c e i t a F e d e r a l ,
e 0 m o n t a n t e d o i m p o s t a r e t i d o .

s e r á f e i t a p e l a e n t i d a d e r o t e n t o r a a t á o ú l t i m o d i a d eE s t a c o m u n i c a ç ã o
c a d a m e s .

^3Q _Arestituição do imposto descontado amaior,
do d i rGi tqêrcd i tor io po la ropar t içao competento do Min is tér io da

jurídica de direito público retontora do tribat

m e d i a n t e r e c o n h e c i m e r i

c a b e r a =F a z e n d a ,t o

Q p e s s o a
● s e g u e -

Prossiga Preferindo PROSDÓCIMO



(cmt. IR -D. 1.Ü89) p a g . 1 2

A r t . 1 9 - F i c a o M i n i s t r o d a F a z e n d a a u t o r i z a d o a p r o r r o g a r o s p r a z o s e s
n 9 1 . Q 4 2 , d e 2 1 d e o u t u b r o

dc 1.969, que dispõe sobre regularizaçao de situaçõo fiscais eda outras providencias,
A r t . 2 0 - 0 § 4 9 d o a r t i g o 1 9 , d o D c c r c t o - L e i n 9 1 , 0 4 2 , d e 2 1 d e o u t u —

b r o d e 1 . 9 6 9 , p a s s a a v i g o r a r c o m a s e g u i n t e r e d c i ç a o :

§<^s —Os t í tulos regular izados na forma t luste art igo nao poderão ser =
j r ü t e s t Q d o s , n e m i n s t r u i r p e d i d o d c f a l ê n c i a o u a ç a o e x e c u t i v a p e l o p r a z o d e s e i s =

m e s e s c o n t a d ^ j s d a d a t a d e s u a r e g u l a r i z a ç a o " ,

Ar t . 21 —Será ap l i cada aa l íquo ta dc 20 'J& (v in te por cen to ) sobre ova¬
l o r d a s r e m e s s a s , d i s p e n s a d o o r e a j u s t a m e n t o d o q u o t r ‘ c . t v ' .
d e 2 8 d c n o v e m b r o d e 1 , 9 6 2 , n o s c o n t r a t o s d e a q u i s i ç a o d o s d i r e i t o s d e t r a n s m i s s ã o ,
para oBrasil, através do radio l; televisão, dos joges referentes ao Campeonato Mun¬
d i a l d o F u t e b o l , q u e s e r e a l i z a r a n o M é x i c o n o a n o d e 1 . 9 7 0 .

tabelccidos no artigo 19 oseus parágrafos do Decreto-Lei

I I

a r t i g o 5 9 d a L e i 4 . 1 5 4 ,

Art. 22 —Êste Decreto—Lei entrará cm vigor na data de sua publicação,
r e v o g a d a s a s d i s p o s i ç õ e s e m c o n t r a r i o .

B ras í l i a , 2de março de 1 .970 .

IMPOSTO DE RENDA -RETIRADAS"PRÓ-LABORE u

S É R G I O S I LVA A R A N H A
(DO INST. ju r íd ico DA ACSP)

No exercício de 1.970 (ano-base 1.969), para nao incorrer em excosso
aremuneração mensal dos empresários deve enquadrar-se no seguinte cri té—

d e

r e t i r a d a s
r i o :

a) -0total das remunerações (globais) nao pode ser superior, n o a n o — b a

30% ( t r in ta por cento) do lucro t r ibutáve l antas de fe i ta adeduçõo dessas mesDs o ,

m a s r e m u n e r a ç õ e s ;

b) —Sem prejuizo do l imite supra, cada um dos dir igentes nao poderá ter
ret i rada mensal super ior TJCrO 4,872,00, nao podendo ainda, onumero de d i r igen
e x c e d e r a 7 ( s e t e ; ) ;

u m a
t e s

( lucro min imo ou pre ju izo) , é
o d i r e i t o a u m a

c) —Em qualquer cc.so
a te o l im i te do 7 (se te ) membros ,

a s s e g u r a d a a o s d i r i —

remunera_çSo individual, =gentes,
ínima, de NCrííS 696,00,m

1^ ̂ Gamara do Conselho de Contribuin
sec. IV pag. 405) entendeu

e m r e c e n t e d e c i s c o .Lembramos que
61..160, in D.O.U. 7/7/69,

a

(Acordõo n 9t e s q u e o e x c e s s o

retiradas (a parte de ser adicionada ao lucro tributável implica em distribuà"-
c l cm da t r i bu ta ; ^çao no rma l do

d e i ç a o =

imposto de renda (30% para
gcrcl), aparcela superior ao limite dedutivel (individual ^

colegial) será onerada pela taxQçao prevista no art igo 249,

g e l u c r o s , h i p ó t e s e e m q u e
qS pessoas jurídicas em

do RIR (5%).o u

MÃO hA mais verba aREPRESENTAÇÃO
M e r e c e e s p e c i a l d e s t a q u e

mum nesta época afixa^çaT) das retiradas pré—laboro,
(ano-basĉ ‘‘̂ .970) nõo mais serão dodutívois, na ccdula

p r i n c i p a l m e n t e p o r s e r c o
r e c o r d a r q u e a p a r t i r d e 1 . 9 7 1 =

das declarações das pessoas" c "

- s e g u e —
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físicas dos cmprcw-irios (ou honcfici ^arios), achr.madc. "verba de representações".
Por conseguinte,:' pc.i^tir de 1,970, cx vi c'a revogeçao do inciso IX, do =

artigo 18, da Lei n9 4.505, dc 30/11/64 (artigo 5^ do Decreto-Lei n^ 1.089/70] ser£=!
absolutomente irrelevante, para. efeitos tribute. :is, a. concessão de verba de repre—
s G n t D ç Q o a o s d i r i g e n t e s o u q u a i s q u e r c o n t r i b u i n t e s , a i n d a q u e a s s u a s f u n ç õ e s e x i j a m
ges tos des ta na tu reza , e i s que amesma se ra cons ide rada no rmc lmen te como rend imen to»
da CGdula "c", sujeitando-se às regras normais de tributa, ,çco, inclusive, como infor
motivo pnra apuração do excesso de retiradas.

IMPOSTO DE RENDA -MANUTENÇÃO

DE C/\PITAL DE GIRO PRÓPRIO

JOSÉ ERNESTO DE LEMOS CH.GAS
DO INST. JURÍDICO 'CA A C S P

D e c r e t o - L e i n S r e c e n t e , d e n 6 1 . 0 8 0 , d e 2 d e m a r ç o d e 1 . 9 7 0 , v e i o m o d i fi
car outra vez, odi re i to de dedução, da manutenção do capi ta l de g i ro, do lucro t r i -
butavel das pessoas jur id icas. 0 fa to renova o in teresse em torno da matér ia , especi
almente por ser esta aépoca do nno cm que mais éexercido aquele direito. Por outro
lado, éoquarto ato do Governo que dispõe sobre oassunto, apartir do decreto-lei»
nS 401, de 1.968, oque aponta autilidade de um agrupamento das normas vigentes,

d e 1 . 9 6 8 , q u e i n s t i t u i u o d i r e i
de 1*969 e1.089, de 1,970, a lém da í

de 31 de j ane i ro de 1 .969 .

N O R M A S V I G E N T E S

T r a t a r a m d o a s s u n t o o d e c r e t o - l e i n S 4 0 1
to de dedução, eos decretos-leis, n^ 433
p o r t a r i a M i n i s t e r i a l G B 3 1

a) As pessoas jurídicas pedem abater do lucro tributável aimportância =
correspondente ãmanutenlçâo do capital de giro pr^ io (artigo 19, decreto-lei 401,
Portaria 31, VII).

b) 0abatimento não poderá deduzir oimpo .̂to em mais de 20% em rela_^çao=
aquele que seria devido setn oabatimento (artigo 2^

L u c r o t r i b u t á v e l
m a n . C a p - g i r o
Lucro Tributável

decreto- le i 433]. hXEMPLO:

I m p o r t .
2 5

75 Impos to 30% —22,5

Aredução do imposto para 22,5, no exemplo dado, em relação ao que seria
devido antes da dedução da monutençao do capital de giro foi de mais de 20%, ou seja
de 7,5, quando aredu_̂ çQo máxima, de 20% seria de 6,0. Poranto, 'q quantia dedutível»
âquãlG título, no caío, seria de 20,00, correspondente âredû ç̂õo de imp_̂ Ssta
6 , 0 .

d e

no caso de aimportância da manuten_^çcio ultrapQs-
Qreserva poderá ser e fe t ivada parc ia lmente

Convém esc larecer que
n a p r o p o r ^ ç a os a r O l i m i t e r e f e r i d o

suficiente* para atender aquela limita^çao edesde^que o.i-lucro tributável tenha re¬
s u l t a d o d e l u c r o c o n t á b i l que da to ta l cober tu ra a reserva .

- s e g u e -

RODOLPHO BERNARDI S.A.
m a t e r i a i s p a r a c o n s t r u ç ã o

COMÉRCIO, REPRESENTAÇÕES ETRANSPORTES

Fi l ia i S i Paronova i -Cascave l
Escritório em Sâo Paulo -Capital

M a t r i z : M a r i n g á
●c

'Tudo para sua
Construção»
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-dc mc:n’jten_^çc:o d e

. G i r o ) c oonstituido c. rasarû. I R - C c p[cont ●■ ; - r » n ' O s c r ^ - -
dHc-vcndo ^ 3 ^ .

[tíecr=to-lcx nS -
- a d c r e s e r
É c o r n p o r c o

p ã o s e r o =

a n o C u r e z ^
fi n a l * ,

e l o

i n f o r m ar i nc íp io quu

qaestco-, n-o ■

pitai de giro acordo com opieste dc _
capital do giro,o_̂ cDm
onstitoi arcscrx;^-

E s t a i i o r m r .
d er n a n u t o n ^ ç a o

d G l u c r o '
ab i l i ^ í ^ ' ^ ^ .

e m
\ / a

q u e s e c n i ^ - « 5 C c p l i c c n d o - s e -
"coeficiente de corr|apitai de giro pro

i a s

c o n t qapital do giro c. ^
do caxorcicio soci'-

Omesmo v^lor
~ l O d omc.nutcn^^rd) 0montante dv-

apitai do d o r
.orrespondonto odcduzxndo

i n c i s on o

B s o l t c d o ,
a o b r e

ção '-
p r i o .

o c

fi c i e n t e )X c o oGxerc lc ioO u s o j a : d o
giro mo inic"'0
do GKorcicio.

■ d o

i n i c i o
[ur.pitalM a n u t e n ç - ^ o -

capital de gim
Capital de gim

s o c i a l

d od o b a l c n ç o- o c o n s t a n t en o

axorcxcio suru.
adoclara^Ç''^^^ * ^

i n i c i o d o
cxigivel- (decreto-lexG>ccluxd>-.S

d oi n i c i on o

disponível -b a s e d c ã□ativo _
401, docreto-lex

l l c u l o a s

a o a n oa n t e r i o r
exercício próprio n o

o) capitel dc giro
ativo roQlizcvcl

portaria GB 3l) ●

a n t ' s d o c aa s s i v o

noalizávcl deverãoipcnos oP s e r
d om a i s

4 3 3 ,
seguintes p

a t i v o

a e s t r a n g e i r o ;
q u a l Q u e r

ã Q t u a l i z a ç a oa r c c l a s : r r toede

s u j e i t o s
f o r m ae mc r d d i t o s

c r é d i t o s
D U p o ro sv a l o r

2) voloros
monoto.riOi

a p a r t i c i ” "a j

tolos, correspondentos c
. . i s p u e r
-outras empresas,

°̂ .̂,do do capital BOCX_l.
G p U Cq u o t a s

ocietória em u
i n t e g r o l x z

3) açoes
p a ço o s u

osaldo nóo c o n t r a t e r
n 1 2 0 d i a s .

c r é d i t o s4) o st a m b o m ,ado exc lu i ra n d;433 davia m.
m e r c a n t x s

d d p e l o
0 d c c r e t o - l e x

de oporaço
f o i a g o r t .

G S

d e c o r r e n t e s ; r o v oc e i r o s
ferida disposx_ç^° e x c l u í d o s :s e r ã ot u r n os e uR e contraídas para,moeda estrangeira,

imobili^^^'’^»
o m m o c

D o p a s s i v o d i v i d e s e m
d o a t i v o :

I dos do
a q u i s i Ç ° - °

s ao sI J a c o r r e ç a o -
a q u i s i ç o o

a l s u j e i t a s^ n c c i o n a -
du cT.oréstimos para

d e
o b r i g ^ ‘ P ^ ° ^

decor ren t03 saldos do e s2 ) - , quando
imobi l izcdc,

a n c t a i ‘ i ^m
a r c e l c s —s e g u i n t e s p assivo Gxigível asa t i v o

n o p a sinc luídos
Inversomontc^ o o

de Serviço
2/69): d o

traídas para financiamonto ̂
nacional sujext

d u v i d o s a ;

- c o n o .

e s t r a n g e i r a ,
o b r i g o ç o ^ s

m o e d
[po r ta r ia d ed e v e d o r

circulante em
r s f

l i z a ç a o ;
soldo do fondo pam
saldo do fondo .

□ uI d ol ) o
a t i v o

d e l i q u i d
s e m e l h a n t e s .

ç a o-G crédi tos
d e i n d e n i a c ç

c i t u a
a o e2 ) o

3 ) o - s e g u e -

DECORAÇÕES BERTIN LTDA.
C O R T I N A S

Aven ida Bras i l , 3249
- T A P E T E S -
Te l e f o n e s : 2 8 2 3 e 1 5 4 2

T E C I D O S

MARINGÁ P a r a n á j
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A s d u a s u l t i m a s i n c l u s õ e s c o n s t a n t e s d o e i b e n s 2 e 3 s u p r a

fundando-su aor-iontaçao da Tazenda, alí traduzida, em Icnga-
p a r G c e r a p r o v a d o p e l o a n t i g o D e p a r t a m e n t o d o I m p o s t o d e R e n d a , q u a n d o c l e i n S 4 3 5 7 /
64 d isc ip l inou adedut ib i l idade da impor tânc ia na manuten^çao do cap i ta l de g i ro , do
luc ro ex t raord inár io . ' cs ipessoas ju r íd i cas .

c o n s t i t u e m -

m a t e r i u c o n t r o v e r t i d a

f) Aepoca da correç..o do capital de giro 6ado levantamento do balanço
d e v e n d o o s l a n ç a m e n t o s c o r r e s p o n d e n t e s s e r e m f e i t o s a i n d a n o e x e r c i n i o s o c i a l a q u e
G S t e s e r e f e r i r , e m c o n t a d _ p a s s i v o n a o c x i g i v e l e a d e b i t o d a c o n t a d e l u c r o s e -
perdas (decreto-lei 401.19);

g) ovalor correspondente àmanutenção do capital de giro próprio deve =
ser incorporado ao capital social dentro de dozo meses da data da consti tuição da re

p r a z o e s t a v a fi x ^ a d e , a n t e s , e m 1 8 0 d i a s , i n o b s e r v â n c i a d a n o r m a r e d u n ¬
dara na cobrança do imposto sãbi'"^ c. quantia deduzi da df; lucro tributável, acrescido
dG mul ta Gencargos lega is (decreto- le i 1 ,039, lO) ;

h) 0contribuinte que deduzir amanuten^çao do capital de giro do lucro=
no excrc£ ic io de 1 .970, obr igado aadqu i r i r Obr igações do Tesouro

Nacional em importância equivalente a15®/ dc quantia deduzida. Referidas 0brigQçoes=
s e r ã o i n t r e n s f e r i v e i s p e l o p r a z a d e d o i s a n o s . A f a l t a d e a q u i s i ç ã o d o s t i t u l . ; s a c a r
re ta ra acobrança de impos to cmu l ta , ex—of íc io , sobre omontan te deduz ido (decre to -
lei 401, 19) ;

serva . Ês to

t r i b u t á v e l fi c a r á ,

i) Cabe fi n a l m e n t e , e s c l a r e c e r q u e o M i n i s t r o d a F a z e n d a p o d e m l i m i t a r
aaplicaçQü da faculdade aqui analisada, fundado em deliberação do Conselho Moneta—
r io Nac iona l (dec re to - le i 433 , 2s ) .

IMPQ_GT_0__DE RENDA -RETIFICAÇÃO

Q u e r e m o s i n f o r m a r

p u b l i c a d o n e s t e b o l e t i m
g o s a p e s s o a s fi s i c a s s e m v i n c u l o d e e m p r e g o c o m a f o n t e p a g a d o r a , c o n t i n u a s e n d o
N C r Q 2 0 0 , 0 0 .

a o s n o s s a s a s s o c i a d o s q u e , c o n f o r m e o D e c r e t o - L e i 1 0 8 9 ,
□ l i m i t e p a r a r e t e n ç ã o d o I R n a f o n t e s o b r e r e n d i m e n t o s p a -

P o r t a n t o

7Q, es ta sem e fe i t o .
a i n f o r m a ç e a p r e s t r . d a n a p a g i n a 2 3 d o n o s s o b o l e t i m d e j a n e i r o /

B a s e a m o s a q u e l a s i n f o r m a ç õ e s n o s f u n d a m e n t o s l e g a i s q u e a l i c i t a m o s ,
Qj tínhamos corrigido os NCrU 200,00 do
g n t r G t a n t o , o D e o r e t o — L e i 1 . 0 8 9 ,
200 ,00 .

i s t o

ano p. findo pela aplicaçao do índice de 1,2Q,
publicado no DOU do 3/3/70, deu como limite NCrSiJ

P o r o p o r t u n o , i n f o r m a m o s q u e o s e m p r e i t e i r o s d e o b r a s
fi c a m a b r a n g i d o s p e l a s n o r m a s d e r e t e n ç ã o a c i m a c o m e n t a d a .

p e s s o Q s fi s i c a s , »

ARRECADAÇ_ÃÜ. NAS._DIVERSAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L

d e j ç i n é i r o d e 1 . 9 7 0 .M e s N C r Ú 8 2 3 . 4 8 5 , 2 9
C O L E T O R I A E S T A D U A L

M e s d e M a r ç o d e 1 . 9 7 0

BANCO DO BRASIL 3/A.

N 2 1 6 8 , 1 2 6

3 . 0 5 2

4 . 6 8 1 . 5 8 8 , 2 0

C h e q u e s C o m p e n s a d o s N C r O 1 6 9 . 6 11 . 7 3 4 , 8 5

2 . 9 9 2 . 0 6 8 , 4 7C h e q u e s s e m f u n d o d e v o l v i d o s N S N C r O
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DDITAi_ NS 01/70

0COODD.A:'ADOR GJR.VL DO DGIS,
0 7 / 7 0 ,

v i s t a o d i s p o s t o n o s i t e n s
L D a i x a o p r c s e n b e J d i t a l , c o n t e n d o o s =

s e r e m u t i l i z a d o s n o I R I M i D o T R i i ) D i U 1 9 7 0 p a r a s

t e n d o e
2 , 6 o l , 1 0 e 1 2 d a P O
s e g u i n t e s c o e i i c i e n t c s a

TV 0r *
i J

. X S O n O i ! y j ? A i : i A 1c o . _ : F i c i n . :

3Ai:C0S DDFOoI.OÁRIOS, l.AS CO! lAO VIí;CULAüASs
-A Ci i .y jJ i !0, TJÜhOST - » c ;j ijJ J).-j J Ü C j .

a ) 0 ^ 0 6 2 6 9 2 ( s e s
1 i o n é s i m o s ) r e l a t i v a i n o n t e a o s
d e

ü j i x . v . a s d o i s : n i l s e i s c e n t o s e n o v e n t a e d o i s m i —

: i p r e g a d . o s q u e f a s o r n j u s h t a x a d e j L i r o s =o :

" b ) 0 , 6 5 3 2 9 ( s e s
n á s i m o s ) r e l a t i v a m e n t c
d e

e n t a . c c i n c o m i l t r e z e n t o s o v i n t e e n o v e i n i l i o -

a o s c n i p r o . ^ a d o s q u e f a z e m j ú s h . t a x a d e j u r o s =

C O - A í ’ I C I n N T. . o
JUFlOS COAAJIÇSO nO: IXiRIA:

A 3 R A 3 0 , P 3 L A 3 l l I l ^ í j A o , D j 5:i.’.i iA lú.JCOliHSi i.J .ITCiJ .-a ..

I
1 I I - l A X A S D 3 3 f o e 4 ^

A i o l i c a - s e e s t a t a b o l a a o s d e p ó s i t o s
r e i a t i v o s a o s e a p r e g a d o s

t a x a d e 4 / 0 n o P R I I I
I - T A X A 3 3 3 f ^ r - 1 - I

V X 0 . 3 i ' i z e r a í i
● / ●

: i R 0 T R i : : i 3 Sj u s a

T R 3 C I V I L 3 3 1 „ 9 6 9 ,

d e p ó s i I n ô s
!ção
i^mentp^ ^
íAbr, /j 'ai o/Í5-Vls_

1 , 1 1 9 1 0 5
0 , 9 8 2 9 7 1
0 , 8 5 2 4 3 0
0 ,758057
0 , 6 7 7 5 7 3
0 , 5 8 9 7 3 0
0 , 4 6 5 7 7 0
o'378932
0 , 3 0 1 0 0 8
0 ; 2 2 9 6 3 6
0 , 1 7 1 3 4 9
0 , 1 3 5 8 3 5
0 . 0 6 2 6 9 2

r . i ê s e m q u e o d e p ó s
t o é d e v i d o

e f e t i v a -

Xfíinient o__-
I l ê s e m q u e o
t o é d e v i d o

d a e f e t i v a
d o r e c o l h i

c ;

e c o

R3V/67,iLU1
a b r , ; : ; ; a i , J U K
JUL ,AGO, i_,3T
0 U T , K 0 V , I ) 3 Z ,
JAX:/68,F..:;V,. ÍAR
A B R , I I A I , J U R
JUL, AG-0, 33T

1 0 U T, i i 0 V, L 3 2 r
jaítÁ9,f. jv,:
i l3R j i . IA I ,JuL
J U L , A G 0 , S 3 T , .
0 U T, i T 0 V, I ) 3 Z
j a m A o
A3R,iTAI, JUi'^

F3V/67, MAR
ABR ,iiAJ., JUM
J U L , A G 0 , S 3 T
0 U T, N 0 V , D 3 Z „
JAICA8>^3V,T.IAR-
ABFu,MAI, JÜN
j ü L , A G 0 , 3 3 T
0 Ü T, I T 0 V , 3 s Z ,
jA i í /Sg jPDVj r iAR .
ABR sMAI,JUN
J U L , A G 0 , S 3 T
0UTs í ' . ' 0V,D3Z
j a n / 7 0 , P 3 v, r ; / i R - . .
A B R 3 ' X A I , J U N

l

1 , 1 4 5 5 2 5
1 , 0 0 7 5 9 2
0 , 8 7 5 5 2 6
0 , 7 7 9 9 7 6
0 , 6 9 8 4 8 7
0 , 5 0 9 5 5 0
0 , 4 8 5 0 5 5
0 , 3 9 6 1 2 4
0 , 3 1 0 0 3 9
0 , 2 4 1 8 8 4
0 , 1 8 0 0 9 1
0 , 1 4 1 4 7 9
0 , 0 6 5 3 2 9

e t ) ò » ( . « é 6

ó ● « > j , h A^ e ● c ) è k b

b b « b b b b * 9 e » b

● ● b b b ● ● O b b b b

b b « b b b b b

b b o a ● b b b o e o o b 6

b b b o a b b ● b a a e b b

a a b a á b ● o a b b á b

U ã ia b b o o b b

b b a a b b b b b a ● o a b

4b^^ ^ 6 b o o ● ^

* d b b b ^ ● ● « b b b

, P ’ . V, r : A E ^b ● b b b b

a o e e e ● 9

I I I -TA^GA.3 DF 33 34>'^
A p l i c a - s e e s t a t a b e l a a o s d e p o s i -
- t o s r e l a t i v o s a o s e m p r e g a d o s q u e =
fize ram jds à taxa . de 4 i3 no ■S.3GUIT
D0_TRIM35JR3 CIVIL l,o,9„69.b

I V - TA X X A S D 3
A p l i c a - s e e s t a
r e l a t i v o s

3 / - 3 4 5 ^ -
t a b e l a a o s d e p ó s i t o s

●' ^ ® ^ b ' ^ c g a d o s q u e fi s e r a n
I D R C D I R O I R I U D S

1RJ3 C.IVIL _DD_ i_. 9^9^
- s e g u e -

C a s a P r ó p r i a
R I M O C O N S T R U Ç Õ E S LT D A .

a L O N G O P R A Z O , t o d a e m

a l v e n a r i a , 1 0 0 % fi ¬
n a n c i a d a p e l a C a i x a

P f í f t n ô m i n a

J

E d i f í c i o A t a l a i a - S a l a 6 0 1 ~ 6 . 0 A n d a r - F o n e . 2 3 3 1 - M a r i n a á - P r . ■;
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M e s e m q u e o d e p o s i t o
3 c l s v i d o

9 9

M e s e m q u e o d e p o s i t o
e d e v i d o

^ ' l e s d e c r e t i v c i ç â o
d o r e c o l h i m e n t o

^br ,Aiq.i ./Jun,

i v i e s d c . . e f e t i v u ç c o
d o r e c o 1 h i m e n t q
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n o u s o d e s u o s c ^ t r i b u i0presidente do N t i c i o n c » ! d u H t A b i c c i ç < - i O
çBes, baixa apresente ürdom ric

)

e r v i ç o ;

o i t e m 3 d o P ü Sde empregue-os'- (.'.d)
t i ' i m e 3 t r i - . l m e n t e , e m d u a s v i a s ,

((dl) referen 'ce ao
L i d i s p o s i ç õ e s c o n t i d a s n e s t e

depósi tos correspondentes
t r i m p o t r e d e c o m p e t ê n c i a ,

d e v e n d o ,

d e C ; u e t r a t amenSi-.X● \ ‘ ● r e l a c a c

01/70, poderá sei- elabor-.-:'
pos i tá r io com agu ia
d e c o m p e t ê n c i a , o b s e r v a d a s v -
t r c l t o t a l d

1 i

e a p r e s e n t a d a a o b a n c o d e —
u l t i m o m e s d e c a d a t r i m e s t r e =

t r i m e s —
d e r e c o i l ' i i m e n t o

1 . 1I . a t o ,

a c a d a e m p r e g a d o
1 , 2 . s e r á o u s a d a s F l I d i s «

í “ \ i i w

r e l a t i v a p = * —
o s v a l o r e s d o s

mente aos meses compreendidos
t i n t a s p a r a c a d a t r i m e s t r e
c o l h i m e n t o , s e r e m i t i d a
1 . 3 , O s t r i m e s t r e s
n e i r o e f e v e r e i r o , m a r ç o

>

r u . i

o u o m i s s ã o d e r e ¬n a c a s o d e e r r o

complementar de igual competência.
s G D u i n t e s m e s e s 1 d e z e m b r o , j a —

s e t e m b r o , o u t u b r o e =

T ' 3 ' ; . a i n p e ’ c e n c i a ,

a lém d: . , respect iva G I ●● )
● >

s a o c o n s t i L u i d o s d o s

j u n h o , j u l h o e a g o s t o ;
d e c o m p e c e n c i i . .

a b r i l e m a i o .

n o v e m b r o .

■ c^ue alude oitem 1da POS n^ ^01/70,
t r i m e s t r a l m e n t e p e l o b < - i n c o d e p o s i t á r i o

d e p o s i t á r i o d e v e r a l a n ç a r d i s c r i m i n a
d e p o s i t e s e j u r o s e c o r r e ç a o =

n a s c o n
c r e d i v . o s

f e i t o
0 r e g i s t r o o o s

t m b e m

r *

n a o c a s i 'i
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a o d o r e c e b i J T i B n t ò d c ^ h . - .
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s e r a st

■c r M C d U - u l . L . l . 0 b c n c Q
* ^

i m e s t r e d e c o m e p t e n c i a , □ s
d e m e n t e

rponetar ia .

c r
»
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^ c .n o i t e mr j r e v i s t a3 - N a h i p o c e s e p e l a c o r r e s p o n d e n t e
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o s C l
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. < - *

n o d e c u r s o d o t r i m e s t r e d e c o m p e t ê n c i a t í a
Gempregado como nao optante [WOP) ate o

( jFT) , c . par t i r do d ia da opção.
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C l n e l e . i i i c l u i i

c o m o o p t a n t e
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cont r ibu in tes do f . 'enom' ln ( . ' 'o

I

" i m p o s t o >

- s e i u e

j



2 0(cont. Aut.)
r e l a t i v a a o r e f e r i d oConsiderando que, am tace da lista de serviços

inipSsto, de acordo com anove redaçao que lhe foi dada pelo Decreto-Lei nS 834,
9de setembro de 1.969, qus alterou □Decreto-Lei
3s atividades das vendedoras em causa podem ser classificadas como "intermediação
inclusive corretagem, de bens móveis eimóveis [item 3l)
tação de qa-^uer natureza" (itpm 32),

A ■

dor do imposto poderá decidir;

de js
de 31 de dezembro de l.SgQn2 LOõ ,

s =

"agenciamento erepresen
somente oórgão arrecada-Z

o u

o q u e , e n t r e t a n t o ,

Considerando aResolução nS 321, de 31 de março de 1.967, do Conselho «
Atuarial; RESOLVE;

I. -Autorizar co INP3 uaceitar ainscrição das vendedoras dos ●- 'produ—.
tos como seguradas autônomas, desde que as mesmas comprovem qcondição de contribuin

A A ,

tes do imposto sobre serviços;

2, -Fixar em um (l) salario-mínimo regional oselório-base de contribui
çüo dessas vendedoras para ser aplicado na hipótese de virem elas obter areferida =
insc r i ção .

BOLETIM DA SUNAB -NOVAMEMTE OBRIGATÓRIO

0Delegado dc SUNAB do Paraná, expediu □seguinte oficio atodos os ata
c a d i s t Q S , c o o p e r a t i v a s , r e p r e s e n t a n t e s c o n s i g n a t a r i o s , a s i n d u s t r i a s , d e p o s i t o s ,
piches, silos, frigoríficos, armazens gereis eas organizações varejistas que impor¬
tam dirotomente seus produtos (varojões):

OF/CIRCULAR DEPR N9 004/70.

Te n d o e m v i s t a o q u e p r e c e i t u a o a r t i g o 2 2 , d a P o r t a r i a S U P E R n S 6 6 , d e
24/06/69, solicito de V.Sq. que apartir, do mes em curso (março/70), deverá reinici
a r a r e m e s s a d e B o l e t i m d e E s t o q u e ,

Assim sendo, devera obedecer aseguinte ordem constante do
declaração de ESTOQUE -CÓDIGO 001":

t r a

c t ó u l t e r i o r d o l i b e r a ç a o .
« I B O L E T I M D E

0 1 - A r r o z

02 -Fe i j ão
0 3 — B a n h a

0 4 - G o r d u r a

0 5 - Ó l e o Ve g e t a l
0 6 ~ M i l h o

□7 - B a t a t a

0 8 - C e b o l a N a c i o n a l
0 9 - C e b o l a E s t r a n g e i r a

As firmas sediadas no interior do Estado, deverão postar
Qorreio Qtó 0quinto dia de cada mes.

Ainobservância deste sol ici teçao
pistas na Loi Delegada n^ 4, de 26 de setembro de 1.962,

o B o l e t i m n o =

e n q u a d r a r a o i n f r a t o r nas S . - .ÇOGS

Tiémel IfLaringá SjA. F p r ^*^0MÉRCI0 EIMPORTACAO DE AUTOS 6ACESSÓRIOS
. C e < x s P o s t a l 4 5 7 -MOIrlí, Avsnide Brssll. S-O-

T s l s l o n a s

A v s n i d .

Ta l s g r a m a s " P I S M E L "

, 1 4 4 B ● l a a o - 3 0 4 0 - M A R I N S A — P o r s n áI S S O . 3 0 4 0
8 4 F e r > * 1 0 2 4Dssomero . ■N o v o E s p e r s n c a - P B i s n á1 4 d a
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ü1, .ngc.iTiGnto ereculhimento cia Imposto único sobre Minetais
1 . 0 3 0 ü c 1 . 9 5 9 .

Í T O ã I C O L Ü I M Z M T Ü G O

: i / 5 0 - n iP Ü . ' 1 T / . F. 1 A f j a r _ ‘ :
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n a f o r m a c i o O ü c r e t o - L e i n ú m e r o

^ o t : . : r j a c l c . i - a z o n ü a , n o u s o d o s u a s a t r i b u i ç õ e s e t e n d o
rliJ 'ocreto—Loi numero 1.003 de 6de fevereiro de 197Q

0 M i n i s t r o d e

v i s t a o d i s p o s t o n o a r t i g o 1 -
F.LCOLVã :

e m

pedida L. rügulament...çc.o do necreto—Lei numero 1.03Q _
l:..nçamento orecalhimonta cio imposto único sobre Mine

I — / v t ú q u e s o j e .
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i s b a i x a d a p o r e s t e M i n i s t o

r ~ i \ y

Q

u l t i m e , p a u t e , d o v a l o r e s d e s u b s t a
i o , o b b d e c i d a s c . . s a l i q u o t a s fi x . . . d a G n a

- o n c i a s m i n e c c ;
Lei numero 4, 425,=,T d e D d e o i ^ t u b r o d e 1 . 9 6 4 . ít
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feveéreiro de ●1.970.

U i d i s p o s t o
Ito erecolhimento íobedecerao

de outubro de 1,9^9 e1.833,

1 I I °I^^nçame i
d e

d e i G d e i

i

}
I

:n.iMO !'L- ..IP’ : i r9 8 M ; .1 1

t n t a . l

— t o t : . . l a t o o s t e .

. . . 4 , 1 6 5 . c > ^ o s t e .G o n o u l t c s i l ü s p o n d i d e . s . . .
G l i o n t ü s N e g a t i v o s . . .
G l i o n t o s n c c u p o r a d ü G .

o g c - . t i v u . s . .

- 1 4 3 . 7 3 2
2 3 . 4 9 2
1 1 . 0 5 7

c c . . i

d a t a . -
I

1 5 7 d w t a 1

C . t O ' C 3 t c .11 Ü 3 - *i C S p O G u C ^ í L . u . ‘ c c . 7 7 7* ■ ■ «I j



IR -DECLARAÇÃO DE FIRMA INDIVIDUAL
p a g . 2 5

A I n s t r u ç ã o N o r m a t i v a n 2 1 5 i n s t r u i u o s c o n t r i b u i n t e s s o b r e o u s o d o f o r
nulario de declara^çao de rendimentos das Pessoas Jur^idicas.
a s a i n d a t e m d u v i d a s q u a n t o a c o r r e t a f o r m a d e p r e e n c h i m e n t o d a d e c l a r a ç a o p a r a a s =
fi r m a s i n d i v i d u a i s i s e n t a s d o I m p o s t o d e R e n d a . E s c l a r e c e n d o e s s a d u v i d a x i í r f ^ o r m a m o s *

F o r —

E n t r e t a n t o , m u i t a s p e s s o

que, se afirma ind iv idua l nao t iver escr i ta regular deverá preencher somente o
p a g i n a s 1 e 2 , s e m o " a n e x o A " . S e t i v e r e s c r i t a o r g a n i z a d a , d e v e p r e e n c h e r

I I

mu lá r i o I I I

□ " F o r m u l á r i o I I I m a i s o " a n e x o .

TROCA DOS TALÕES DE LUZ EFORÇA

L e v a m o s a o c o n h e c i m e n t o d o s n o s s o s a s s o c i a d o s , q u e d e a c o r d o c o m a L e i s =
nS 4.156, art igo 42, os talões de força eluz poderão ser trocados pelas obr igaçÕos =
da ELETROBRAs.

Em Maringá existe uma organização nossa associada capacitada para efetuar
a r e f e r i d a t r o c a , i n c l u s i v e a t e o a n o d e 1 * 9 6 0 , s e m d e s p e s a s .

Mais informações em nossa Secretaria,

N O V O S S Ó C I O S

écom satisfação que registramos aadmissão e m n o s s o q u a d r o s o c i a l d a s

s e g u i n t e s fi r m a s :
T a k a h i r o N a k a t a n i .

S u p e r w a g e m L t d a - M e c . P e ç a s e A c e s s ó r i o s .
C a f e e i r a C a r a m u r u L t d a ,

V e c e o , S b a r d e l l a t i & C i c . L t d a .
Empresa Transportadora Andrade S/A,
C o m e r c i a l d e R o u p a s F e i t a s L t d a ,
T h e o d o r o F e u r h c r m e l ,

C o n s t r u t o r a e I m o b i l i á r i a C a s t o r S / A .
Z . K o r n o w s k i ,

Maringás Ltda.
I r m ã o s C a r n e i r o L t d a .

M i t s u i B r a s i l e i r a I m p o r t . e E x p o r t . L t d a .
S/A, JosG Ribeii''o Trisbão eFilhos.
M a r i n c a f — M a r i n g á G a f e e C e r e a i s L t d a ,
P o ç o s A r t e s i a n o s F o r t a l e z a
I m p o r t a d o r a S a o P a u l o L t d a .
I r m ã o s H o s h i d a L t d a ^

T i u e i S h i m a b o k u r o & C i a ,

Ecomar S/C,
P o s t o M a r í l i a L t d a .
M e l o , M o r a & C i a .
A t e n a s L t d a . — E n g . C i v i l ,
H o r s t T h o n e r s ,

L t d a ,

L t d a .

L t d a ,

ORGANTEL -ORGANIZAÇÃO TÉCNICA ECONTÁBIL
RESPONSÁVEIS TÉCNICOS:

L u i z T o m a
T é c x ü c o C o n t a b i l i d a d e

Contabilidade, Contratos, Distratoe, Declaração Imposto de Renda eQuestões Fiscais
Y o s h i a k i O s h i r o

E c o n o m i s t a

Rua Jouber t de Carva lho , 39

L u i z

M A R I N G Á P a r a n áF o n e 2 4 2 3



SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CREDITO

RELAÇÃO BAS FIRM/vS G.UE USARAM OSPC OURANTE ÜMÊS DE MARÇO/70
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F I R M A S

Hermes Macedo S/A
Irmãos Fuganti S/A  , ,
Tecidas Guri S/A
Casa Principal  
Plenolar Fuganti S/A
Case Ribeiro .

R e l o j o a r i a c Ó t i c a C o m e r c i a l . . . . . . .
Prosdácimo S/A
Cia. Ultragáz S/A
Casas Blanc S/A
João Vargas de Oliveira S/A.
Confecççoes Moringa Ltdc
Irmãos Jcbur S/A. .  .
M.M. Tecidos |S//\
Calçados Bata 
Casa Rosa S/A
(£lits Magazine Ltdc. 
Transparanã S/A .
L i v r a r i a J o s e O l ^ n n p i o E d i t o r a S / < » . . .
Pismcl Maringá S/A
Meringas Ltda.  .
Casa das Maquinas Vigorelli 
Maringá Diesel S/A
Mcluf s/a
casa Nova de Moveis Ltda. 
p, Eva Campos &Cia Ltda
casa Cravinho. 
; ^ l f r c d o L a c h n e r & F i l h o L t d a . . . . . . .
ConfaaçoGs Cartola Ltd£
Lojas Castelo Copa 
Banco Brasileiro de Descontos S/A.
I n o v e i s M a r t i n a n d e s L t d a .
Lubrimar S/A,

M o v e i s M a r t m g a p d s G L t d a . . . . .
XfTJpa^^tadora Tolardo Ltda

áos Carneiro Ltda. 
S / A .
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pomcrcial de Cereais Sarandi Ltda.
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c 0 r í V Ê i \ I 0 s p c A ü i ) C I P

I ^ " a p r e s e n ç a d o p r e s i d e n t e e d e d i r e t o r e s d o B a n c o C e n t r a l ;

f o i fi rmado convên io en t re aAssoc iação dos D i re to res de Smprôsas de
'Crédito, Invest iment(;s eFinanciamentos (ADFCIF) eoServiço de Pro^-
teção ao Créd i to do . ^ io de Jane i ro , des t inado a fazer com que
F i n a n c e i r a s s e u t i l d z e m , s i s t e m a t i c a m e n t e , d o S P C , e m s u a s t r a n s a ç õ e s
d e c r é d i t o d i r e t o a . o c o n s u m i d o r ®

a s

F a l a n d o n a o p o r t u n i d a d e , o p r e s i d e n t e d a A D J C I F, s r. J o s é
Luís Koreira de Souza, teceu considerações e.m tôrno da finalidade =
in t r ínseca do convên io , aqua l cons is te em mod ificar 3 - s - tua^ fi iosp —
t^u de garantia dq_ crédito ,"baseada a^ —
fundaiiie_nt_a_r-se na ●p_essoa, ist_o__é^_nq ,.Çjrédàĵ _ pessoal ®
d o m a i s ,

i m p o r t a n t e q u e o S P C p a

F i n a n c e i r a s ,

te não é, como pode se
de cré'Vl.tc se be.sejn na_ pontualidade,. Hoje eín _ c j a ^ _ o s ^ ^ d e v i d o

_F êste^, antes=

a r á a d e s e m p e n h a r a ^ p o r a t a - i b e m e n t r o a s =S 3

e d a í a i m p o r t â n c i a d o a t u a l c o n v ê n i o , q u e a b s o l u t a m e n -
, ; r e s u m i r , d e ’ * l i n h a d u r a * \ Ê q u e t o d o s i s t e m a

0petiZornentp^ c o n s i d e r ã v e l m e n t e , =
p e c a d o r ^ 0 q u e o c o n v ê n i o =

a o s a t i o s

p_a>g:e^^dp_,^ em consequência^ o,justo pelo
v i s a é p r e c i s a m e n t e " ' a d i m i n u i ç ã o d o s c . ' s t o s a

L .




